
  

 
PARA DIVULGAÇÃO IMEDIATA





 
 

presidente da CNE falou sem rodeios em momentos chave para encorajar uma campanha 

pacífica. 

 

O Carter Center elogia o profissionalismo e capacidade de resposta da CNE durante o processo 

eleitoral, em particular os seus esforços claros e prontos para resolver questões surgidas no 

período pré-eleitoral relativamente a questões do acesso de observadores ao período de 

apuramento
1
, bem como os seus esforços para resolver um problema na província de Nampula 

no dia da votação em relação à falta de acreditação para observadores locais. O Carter Center 

cumprimenta a CNE e o STAE pelo seu trabalho para facilitar o acesso a informação relevante 

por parte de todos os intervenientes ao longo de todo o processo eleitoral e encoraja a CNE a 

procurar outras oportunidades e iniciativas para continuar a abrir o processo eleitoral aos 

cidadãos de Moçambique. 

 

No dia das eleições os observadores observaram a abertura e o fecho das mesas de voto, o 

decurso da votação, de modo geral num ambiente ordeiro e pacífico, e a contagem dos votos. 

Durante a votação, os agentes da CNE realizaram as suas responsabilidades com 

profissionalismo. De modo geral os observadores notaram que a presença de delegados dos 

partidos e de membros de partidos políticos entre o pessoal das mesas de voto não foi 

abrangente. Os observadores notaram que a FRELIMO estava geralmente mais bem representada 

e 18 por cento das assembleias observadas durante a votação tinham apenas o agente do partido  

FRELIMO. A afluência nas assembleias observadas pelo Carter Center pareceu moderada, e 

semelhante à afluência em eleições recentes. 

 

Embora o processo de votação tenha decorrido em grande medida numa atmosfera de 

tranquilidade, os observadores do EISA e do Carter Center registaram alguns incidentes isolados 

durante o processo de contagem, incluindo a obstrução de estradas e confrontos entre a polícia e 

manifestantes no exterior de um centro de contagem em Angoche (Província de Nampula) que 

resultou no uso de gás lacrimogéneo e em tiroteio; bloqueio de estradas por manifestantes no 

exterior de um centro de contagem na Beira (EPC Amílcar Cabral, 07002806), que resultou no 

recurso a disparos pela polícia para dispersar a multidão; e numa troca de tiros aproximadamente 

a 3 ou 4 quarteirões de um centro de contagem na cidade de Nampula. Embora estes incidentes 

tivessem sido de natureza grave, foram eventos localizados e não afectam a credibilidade do 

processo e o seu resultado. 

 

Actualmente decorre o processo de apuramento de votos em todo o país e o processo eleitoral 

ainda não terminou. As constatações e observações aqui apresentadas são preliminares. Um 

relatório final das conclusões gerais do Carter Center será divulgado nos próximos meses. 

 

O Carter Center gostaria de fazer as seguintes recomendações ao governo moçambicano, aos 

partidos políticos e às autoridades eleitorais: 

  

1. À medida que avança o apuramento de resultados em curso, encorajamos os cidadãos e as 

partes envolvidas a manterem a actual atmosfera de tranquilidade, a respeitarem o 

processo e permitir que a CNE e o STAE concluam o seu trabalho.  
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A constituição assegura os direitos e liberdades fundamentais, inclui os princípios básicos do 

sistema eleitoral e contém salvaguardas contra alterações frequentes, pois os r



 
 

O presidente da república é eleito directamente por voto popular, com maioria absoluta de votos 

válidos. Caso nenhum candidato obtenha a maioria exigida na primeira volta, será realizada uma 

segunda volta entre os dois candidatos mais votados no prazo de 30 dias após a validação e 

proclamação dos resultados da primeira volta. O candidato com maior número de votos na 

segunda volta é eleito. O presidente é eleito por um mandato de cinco anos e pode ser eleito por 

duas vezes consecutivas. 

 

Eleição da Assembleia Nacional 

 

A assembleia nacional, com 250 deputados e uma só câmara (parlamento), é eleita por um 

período de cinco anos, segundo um sistema proporcional de lista fechada com 13 distritos 

eleitorais de membros múltiplos que correspondem às 10 províncias administrativas do país, à 

cidade de Maputo, e a dois círculos eleitorais de fora do país – um para África e outro para o 



 
 

eleições e é responsabilidade sua garantir que o processo eleitoral decorre em conformidade com 

as obrigações regionais e internacionais de Moçambique relativas a eleições democráticas e 

direitos humanos
9
. 

 

A Comissão Nacional de Eleições (CNE) é criada pela Lei 8/2007
10

, posteriormente alterada 

duas vezes. A CNE é responsável por supervisionar o recenseamento eleitoral, a realização das 

eleições e de referendos
11

. A CNE é responsável pela implementação geral de eleições, com o 

apoio administrativo do Secretariado Técnico da Administração Eleitoral (STAE). 

 

Globalmente, as partes interessadas, incluindo todos os partidos políticos, relataram que a CNE 

conduziu as suas responsabilidades com antecedência em relação às eleições, com neutralidade, 

profissionalismo e transparência. A confiança que os interessados depositaram na CNE e na sua 

credibilidade foi um marco positivo destas eleições e uma melhoria importante em relação a 

eleições anteriores. 

 

A Lei 9/2014 introduziu algumas modificações importante na estrutura da CNE, permitindo que 

os três partidos com representação parlamentar tenham representantes a todos os níveis do órgão. 

Em resultado disso, a CNE é agora composta por 17 membros (aumento a partir de 13). Cinco 

são indicados pela FRELIMO, quatro pela RENAMO e um pelo MDM. São nomeados dois vice-

presidentes pelos dois maiores partidos do parlamento, actualmente a FRELIMO e a RENAMO. 

Os restantes sete membros, incluindo o presidente, são nomeados por organizações da sociedade 

civil. Além disso, estes partidos têm garantia de representação na CNE e STAE ao nível 

provincial, distrital e da cidade, e podem também nomear um membro em cada uma das mais de 

17 000 mesas de voto em Moçambique
12

. 

 

A representação dos partidos políticos a todos os níveis da administração eleitoral pretende 

aumentar a confiança dos partidos políticos em relação a possíveis fraudes e manipulações. 

Apesar do fundamento político subjacente a estas reformas eleitorais, o Carter Center nota que a 

politização da infra-



 
 

pré-eleitoral. O Centro encoraja a CNE a procurar outras oportunidades e iniciativas para 

continuar a abrir o processo eleitoral aos cidadãos de Moçambique. A este respeito, o Carter 

Center encoraja a CNE a facilitar a disponibilidade do quadro jurídico eleitoral aos cidadãos. O 

Carter Center recomenda a publicação dos resultados eleitorais por mesa de voto em toda a 

comunicação social possível, incluindo o portal da CNE, jornais, rádio ou outros. 

 

A CNE desempenhou um importante papel durante a campanha eleitoral mediando o conflito 

entre os partidos e apelando a manifestações pacíficas. A CNE também iniciou a instalação dos 

comités de resolução de conflitos a todos os níveis. O Carter Center recomenda a 

institucionalização destes sistemas para garantir que possam ser implementados em futuros 

processos eleitorais. 

 

EDUCAÇÃO CÍVICA DE ELEITORES 

 





 
 

Pela primeira vez, os cadernos eleitorais, incluindo o número de eleitores recenseados por mesa 

de voto, foram distribuídos aos partidos políticos com muita antecedência em relação à data das 

eleições, como medida para aumentar a transparência do processo. 

 

O número total de eleitores recenseados para as eleições de 2014 é de 10.874.328
23

, que é apenas 

89.11 por cento da população em idade eleitoral, segundo os dados fornecidos pelo Instituto 

Nacional de Estatística (INE). Em Cabo Delgado, o recenseamento atingiu 102 por cento do 

número esperado de eleitores, enquanto Sofala e a cidade de Maputo registaram o segundo e 

terceiro número mais elevado, com 98,95 e 96,29 por cento, respectivamente. A província menos 

bem-sucedida foi Nampula, que registou 85.03 por três do número total eleitores possíveis. O 

número total de eleitores recenseados no círculo de África é de 86.985, quase metade dos quais 

residem na África do Sul. Foram recenseados 1.835 1.835 eleitores em Portugal e na Alemanha.  

 

CANDIDATOS, PARTIDOS E AMBIENTE DA CAMPANHA 

 

O pluralismo político e a possibilidade de escolha genuína para os eleitores são aspectos 

fundamentais da democracia. O tratamento equitativo dos candidatos e partidos durante uma 

eleição, bem como a manutenção de um ambiente de campanha aberto e transparente, são 

importantes para assegurar a integridade do processo eleitoral democrático. Moçambique 

subscreve várias obrigações internacionais importantes em relação a candidatos, partidos e 

ambiente de campanha, incluindo garantir que todos os cidadãos têm o direito a serem eleitos
24

 e 

o direito à liberdade de reum5/ã.



 
 

O Conselho Constitucional tem a responsabilidade de rever a validade dos requisitos
29

 e validar 

as candidaturas, e não há possibilidade de recurso da sua decisão. De entre 11 candidatos 

propostos, o Conselho Constitucional aprovou três candidatos e rejeitou oito por insuficiência de 

assinaturas de apoio.
30

 As assinaturas foram rejeitadas por diversas razões, entre as quais por não 

estarem reconhecidas por um notário ou por indicação incorrecta dos números dos cartões dos 

eleitores ou porque os eleitores assinaram por vários candidatos.
31

 

 

Os partidos políticos referiram satisfação com o processo de registo para candidatos para a 

assembleia nacional, citando uma abordagem mais cooperativa adoptada pela CNE para estas 



 
 

informavam a polícia dos seus planos, essa informação era passada a membros ou agentes do 

partido FRELIMO, que depois criavam obstrucções a essas actividades planeadas. 

 

Em várias ocasiões o Presidente da CNE, Abdul Carimo, fez apelos públicos à calma e pedindo 

aos partidos políticos que se abstivessem de violência. Ele também comunicou com candidatos e 

dirigentes dos partidos, e numa ocasião viajou para as províncias centrais para acalmar as tensões 

crescentes.  

 

No último dia da campanha houve comícios por todo o país. O candidato presidencial do MDM 

encerrou a sua campanha na Beira, o candidato da RENAMO em Nampula e o candidato da 

FRELIMO em Maputo. Os relatos indicam um dia geralmente pacífico excepto em Nampula, 

onde surgiram escaramuças durante o dia entre militantes da FRELIMO e da RENAMO, que 

resultaram em relatos de feridos e uma morte. Em Angoche, confrontos entre os mesmos dois 

partidos resultaram na notificação de duas mortes. Estes incidentes lamentáveis mancharam o 

que de outro modo seria um dia pacífico de campanha por todo o país. A seguir ao encerramento 

da campanha, os relatos dos observadores durante o período “silencioso” indicavam 

tranquilidade. 

 

Financiamento da Campanha 

 

Moçambique está obrigado a tomar medidas para impedir a corrupção, particularmente no 

contexto do financiamento da campanha.
32

 Os regulamentos sobre financiamento da campanha 

deveriam fazer cumprir um processo transparente no qual todos os partidos políticos e candidatos 

sejam tratados de forma igual. Mesmo quando todas estas condições ideais são cumpridas, não se 

apaga a vantagem principal dos recursos disponíveis para o partido no poder, que é ampliada 

pela utilização pelo partido dos recursos do estado na campanha. 

 

O sistema de financiamento público atribuiu cerca de USD$2.000.000 às campanhas políticas de 

vários partidos e candidatos presidenciais. Um terço deste montante foi atribuído aos três 

candidatos presidenciais, em partes iguais. Outro terço foi distribuído a candidatos à assembleia 

nacional, enquanto o último terço foi atribuído aos candidatos a assembleias provinciais. A 

primeira tranche de financiamento público à campanha deveria ter sido entregue 21 dias antes do 

início da campanha, embora relatórios de partidos políticos indiquem que o dinheiro só foi 

recebido sete dias antes do lançamento da campanha. Tal como em eleições anteriores, o Carter 

Center recomenda que se façam maiores esforços para assegurar que o financiamento público da 

campanha seja atempadamente desembolsado aos partidos e que o partido no poder se abstenha 

de utilizar os recursos do estado nas suas campanhas. 

 

AMBIENTE DA 

C



 
 

 

O Conselho Superior de Comunicação Social (CSCS) é responsável pela fiscalização dos meios 

de comunicação social em Moçambique, incluindo o acesso à informação, objectividade nas 

reportagens e liberdade de imprensa em geral. O CSCS é composto por 11 membros, quatro dos 

quais são indicados por partidos políticos, dois pelo presidente, três pelo Sindicato dos 

Jornalistas, um pelas empresas de comunicação social e um pelos magistrados. O CSCS também 

trata das reclamações apresentadas pelo público em geral e outros intervenientes em relação ao 

acesso dos partidos políticos ao tempo de antena durante a campanha eleitoral, assim como ao 



 
 

eleitoral.
37

 Através destes meios, a sociedade civil pode de forma activa ter um papel essencial 

no apoio a um processo eleitoral responsável, ao mesmo tempo que reforça a confiança no 

processo. A constituição de Moçambique defende que “todos os cidadãos têm o direito e o dever 

de participar no processo de expansão e consolidação da democracia a todos os níveis da 

sociedade e do Estado”.
38

 

 

Muitas formas associativas da sociedade civil têm as suas raízes em estruturas tradicionais ou na 

organização política dos partidos (ex: certos grupos de mulheres ou de jovens, organizações do 

sector privado, colectivos de produção, sindicatos, etc.) cujos laços com o estado e com certos 

partidos políticos variam. A sociedade civil na forma de organizações não governamentais está 

limitada sobretudo às zonas urbanas e inclui muitas organizações que ao longo dos anos se têm 

mostrado sentinelas eficazes e agentes de advocacia em questões que incluem alívio da dívida 

internacional, direitos humanos, reforma da terra, corrupção e eleições democráticas. 

 

Uma das maiores organizações de observação na area da cidadania é o Observatório Eleitoral 

(OE). O OE é uma parceria de oito organizações da sociedade civil moçambicana, estabelecida 

para promover a transparência e a condução pacífica do processo eleitoral. O OE engloba as 

seguintes organizações:  Organização Moçambicana para o Desenvolvimento da Democracia 

(AMODE), Centro de Estudos de Democracia e Desenvolvimento (CEDE), Conselho Cristão de 

Moçambique (CCM), Conselho Islâmico de Moçambique (CISLAMO), Conferência Episcopal 

de Moçambique (da Igreja Católica), Forum da Educação Cívica (FECIV), Liga dos Direitos 

Humanos (LDH) e Organização para Resolução de Conflitos (OREC). O OE e os seus membros 

têm uma longa história de observação de eleições em Moçambique, tendo particularmente o 

FECIV e a AMODE realizado observação eleitoral desde 1999. A criação do OE representa uma 

contribuição da sociedade civil moçambicana para eleições livres e justas. 

  

Durante o dia da votação o OE destacou aproximadamente 2.500 observadores por todo o país. 

Para além disso, o OE planeava levar a cabo um apuramento paralelo de votos (PVT) com 

assistência técnica do EISA. O Carter Center lamenta que o OE não tivesse conseguido obter a 

acreditação para todos os seus observadores antes do dia das eleições, particularmente na 

província de Nampula, onde nenhum observador do OE (num total de 400) tinha recebido a 

acreditação no momento da abertura das assembleias de voto. Em Nampula, o OE conseguiu 

obter a acreditação para todos os seus observadores antes do final da votação mas infelizmente 



 
 

resolução de conflitos de modo a garantir que há soluções eficazes para a correcção de violações 

dos direitos fundamentais relacionados com o processo eleitoral.
39

 Os eleitores e outros 

intervenientes eleit



 
 

Para as eleições de 2014, o número de postos de votação em Moçambique foi de 17.012. O 

número máximo de eleitores registado por posto de votação foi 800. Embora isto permitisse um 

acesso adequado ao processo por parte dos eleitores, os observadores do EISA e do Carter Centre 

relatam a existência  ocasional de multidões e longas filas nas províncias de Inhambane, Sofala, 

Manica, Tete, Zambézia, Nampula e Niassa, especialmente de manhã e primerias horas da tarde. 

 

As equipas do EISA e do Carter Center observaram a votação num total de 434 postos de 

votação em todo o país. Os observadores do EISA e do Carter Center acharam que a 

implementação dos procedimentos foi “muito boa” ou “razoável” em 98 por cento dos postos de 

votação em todo o país. O pessoal dos postos de votação realizam as suas responsabilidades de 

forma profissional por vezes em condições difíceis. Durante o proceso de votação, o ambiente 

era na maior parte do tempo calmo e pacífico. 

 

Nos postos observados por observadores do EISA e do Carter Center, as mesas abriram 

maioritariamente a horas. Apenas 3 por cento dos postos de votação visitados tiveram um atraso 

de mais de meia hora, e em nenhuma das áreas observadas os atrasos afectaram a capacidade dos 

eleitores registados de votarem dentro do prazo limite do dia de votação. 

 

Nestas eleições os boletins de voto são fornecidos em números de série sequenciais que 

correspondem à série de números indicada no talão dos boletins e que por sua vez são atribuídos 



 
 

eleitorais independentes, neutros e profissionais.
44

 O Carter Center encoraja todos os 

intervenientes, incluindo a assembleia nacional, a considerar a oportunidade para rever os artigos 

nas leis eleitorais que se referem à presença de membros dos partidos políticos dentro dos órgãos 

de administração eleitoral, enquanto se procuram outros meios para manter a confiança dos 

partidos no sistema. 

 

No dia das eleições os observadores do Carter Center e do EISA notaram que os delegados dos 

partidos estavam presentes em menos de metade dos postos de votação observados durante a 

manhã, mas a sua presença aumentou durante a tarde e estavam em maior número durante a 

contagem. Durante o processo de votação, os observadores do Carter Center e do EISA notaram 

que os delegados da FRELIMO estavam presentes em 98 por cento dos postos de votação 

observados, os da RENAMO em 61 por cento, e os do MDM em 63 por cento. Alguns dos 

postos observados tinham mais do que um delegado do mesmo partido e na maior parte destes 

casos os delegados eram do partido FRELIMO. Em 18 por cento das mesas de voto, a FRELIMO 

era o único partido político representado. 

 

Os observadores notaram que nenhum partido político tinha uma representação adequada de 

género entre os seus delegados. Nas mesas de votação observadas, 33 por cento dos delegados do 

partido FRELIMO eram mulheres, 28 por cento dos delegados do MDM eram mulheres e 17 por 

cento dos delegados do partido RENAMO eram mulheres. O Centro encoraja todos os partidos 

políticos a fazerem esforços para garantir que as mulheres estejam mais representadas entre os 

delegados dos partidos em futuras eleições. 

 

Das 434 mesas de voto observadas durante o processo de votação, 20 por cento tinham falta de 

algum pessoal, tipicamente uma ou mais das posições de escrutinadores destinadas aos partidos 

políticos. 

 

Em casos limitados em que o número de membros do posto de votação não era adequado para 

levar a cabo a votação, os observadores do Carter Center e do EISA viram várias mesas de voto 

pequenas de um mesmo círculo eleitoral juntarem-se numa mesa de voto maior. Observadores na 

Beira notaram um centro de votação com pessoal temporário que resultava da combinação de 14 

centros menores de outros postos do distrito. O resultado dessa combinação gerou confusão, com 

agentes dos postos de votação a assumirem novos papeis por substituição, e sem procedimentos 

claros sobre como tratar a combinação das listas dos eleitores e dos boletins de voto. Os agentes 

de votação (MMVs) nesses locais não estavam familiarizados com os procedimentos de votação 

e não conseguiam identificar o número de eleitores registados no local.  

 

Observadores locais do OE foram identificados em 13,2 por cento das mesas de voto observadas 

e observadores locais de outras organizações estavam presentes em 32 por cento das mesas 
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  UN (CCPR): Comentário Geral No. 25: O Direito a Participar em Assuntos Públicos, Direitos de Voto e o Direito 

a Acesso Igual ao Serviço Público (Artigo 25), no parag. 20 lê-se “Deve ser estabelecida uma autoridade eleitoral 

independente para supervisar o processo eleitoral e garantir que ele é conduzido de forma justa, imparcial e de 

acordo com as leis que são compatíveis com o Tratado.” Na Carta da UA sobre Democracia, Eleições e 

Governação, no art 17.1 lê-se “Estabelecer e reforçar órgãos eleitorais nacionais independentes e imparciais 

responsáveis pela adminstração das eleições.” 



 
 



 
 

Embora o Carter Center tenha ficado satisfeito pela presença forte de delegados de partidos 

políticos de diversos partidos durante o processo de contagem, o Centro registou que em 15 dos 

27 postos de votação observados havia vários delegados da FRELIMO, e que em dois postos 

observados havia vários delegados do MDM.
46

  

 

O Carter Center congratula-se pelo baixo número de votos inválidos nos postos de votação 

observados, o que representa uma melhoria importante em relação a processos eleitorais 

anteriores. 
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  A lei não permite a presença de diversos agentes do mesmo partido dentro de um posto de votação. 

 

O Carter Center faz observação eleitoral de acordo com a Declaração de Princípios da 

Observação Eleitoral Internacional e o Código de Conduta para Observação Eleitoral 

Internacional adoptado pelas Nacções Unidas em 2005. 

 


